
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 22/2023

Autoria: Nadia Filomena Dutra
Franca
Nº do Protocolo: 202/2023
Protocolado em: 29/09/2023 15h26

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS ANEXOS DE
RISCOS E METAS FISCAIS APROVADOS PELA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 2.529 DE 29
DE SETEMBRO DE 2023.

A Prefeita do Município de Conselheiro Pena - Minas Gerais.
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam alterados os Anexos de Metas e Riscos Fiscais do Município de Conselheiro Pena,
aprovados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.529 de 29 de setembro de 2023.
 
Art. 2º Integram esta lei os anexos alterados e ajustados conforme artigo anterior.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Conselheiro Pena, 29 de Setembro de 2023.
 

NADIA FILOMENA DUTRA FRANÇA
Prefeita
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

ANEXO III – LDO 2024 - REVISADO
METAS FISCAIS

(art. 4º, Parágrafo 2º, inciso II. LRF)
 
O Demonstrativo das Metas Anuais tem como primícia demonstrar de forma clara as a meta de
Resultado Primário e o Resultado Nominal em valores correntes e constantes para os exercícios
seguintes, de forma a abranger todos os órgãos da administração direta e indireta.
DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ %
RECEITAS CORRENTES 93.254.534,76 95,68%
   Receita Tributária 11.655.642,50 11,96%
   Receita de Contribuição 2.100.924,00 2,16%
   Receita Patrimonial 501.923,51 0,51%
   Receita de Serviços 7.449.360,00 7,64%
   Transferências Correntes 80.764.150,75 82,86%
   Outras Receitas Correntes 248.065,00 0,25%
   Dedução para Formação do FUNDEB               (9.465.531,00) -9,71%
RECEITA DE CAPITAL 4.215.465,24 4,32%
  Operações de Crédito 9.922,50 0,01%
  Alienações de Bens 49.975,00 0,05%
  Transferências de Capital 4.155.567,74 4,26%
TOTAL DA RECEITA ESTIMADA 97.470.000,00 100%

 
As  projeções  das  metas  anuais  para  os  próximos exercícios  de  foram estabelecidas  conforme
orientações  do  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  e  em  função  das  expectativas  quanto  ao
desempenho das atividades econômicas no País, do nosso Estado, pela particularidade dessas duas
nova Gestão e  dos  indicadores  macroeconômicos,  bem como tendo como referência  a  fixação e  a
efetiva realização de algumas categorias de receitas e despesas nos anos anteriores. 
 
A Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas, em cumprimento ao art. 4º
da  Lei  Complementar  Federal  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  a  construção  dos  critérios
metodológicos e a memória e base de cálculo para projeções das metas anuais das receitas foram
elaboradas considerando-se a  conjuntura atual  e  o  cenário  macroeconômico projetado para os
próximos três exercícios, bem como o comportamento histórico da arrecadação municipal e as ações
que podem gerar incremento real dos diversos componentes da receita. 
 
As  metas  para  o  próximo  triênio  ratificamos  foram  com  base  nos  parâmetros  estabelecidos  pelo
Governo Federal para o PIB, a crise financeira do país e estado, bem como, o início de mandato do
atual  Presidente  da  República  tem  gerado  uma  incerteza  muito  grande  em  relação  ao  fator
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

crescimento do país, entretanto, avaliamos com cautela o comportamento evolutivo da receita dos
últimos anos,  procurando evidenciar  a  perspectiva  de um crescimento  nominal  das  receitas  e
despesas, conforme demonstrativo em anexo. Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se,
exclusivamente, na observação do comportamento histórico dos índices esperados. Dentro deste
contexto, foram feitas as projeções anuais das receitas municipais, transferências constitucionais e
recursos negociados, calculadas a partir das variáveis mencionadas, conforme segue nos anexos das
metas fiscais.
 
Conforme quadro anexo a lei, pode-se confirmar que diante da análise do histórico da arrecadação
municipal, foi necessário ajustarmos em pequena variável, de forma prudente o orçamento para o
próximo exercício, ajustando assim, a possibilidade de arrecadação dentro das previsões.
 
Especialmente  ao  avaliarmos  a  arrecadação  total  das  receitas  correntes  em  relação  a  fixada  em
exercícios  anteriores  podemos  afirmar  que  atingimos  o  percentual  de   atingido  propiciado  com  a
variável que provocou menor arrecadação foram os recursos de receita de capital,  que são os
convênios  e  programas  firmados  com o  Governo  Federal  e  Estadual  não  repassados  ao  município.
Ainda,  para  conhecimento,  no  que  diz  respeito  a  receita  de  capital,  são  as  provenientes  das
operações de crédito, alienação de bens, transferências de capital e outras. O valor previsto para a
Receita de Capital mantemos os processos em andamento da formalização de convênios para a
realização de investimentos no Município, bem como a receita de alienação de bens. 
 
É  sabido  pelos  Senhores  que  existe  uma  dificuldade  real  de  aumento  efetivo  da  arrecadação  no
curto e médio prazo, dada a característica do município de ter como principais fontes de receitas as
provenientes de transferências, as medidas de contenção e otimização de gastos públicos se fazem
necessárias e tem sido alvo de constante acompanhamento visando à geração de superávit nos
próximos exercícios. Somos refém as políticas públicas do Governo Estadual e Federal.
 
Mesmo  com  essas  dificuldades  o  resultado  proposto  para  o  período  aponta  um  equilíbrio  entre  a
variação dos exercícios, evidenciando com isso, a tendência do Município a manter o equilíbrio entre
as  receitas  e  despesas  não  financeiras.  Em  relação  às  projeções  das  despesas  do  município,  foi
considerado o comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando
manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não comprometendo o equilíbrio
das finanças públicas.
 
Algumas medidas pretendidas para o próximo exercício poderão proporcionar um crescimento da
receita,  algumas já  estão em estudo e outras deverão ser  adotadas.  Importante informar que
tomamos como data  base a  arrecadação de exercícios  anteriores,  e  no  primeiro  semestre  do
exercício atual.
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
(Art. 4º, § 3º LRF)

 
Com  o  objetivo  de  prover  transparência  na  apuração  dos  resultados  fiscais  dos  governos  a  Lei
Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de  2000  (LRF),  estabeleceu  que  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias deve conter um Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e
de outros riscos capazes de afetar as contas públicas e a elaboração e execução do orçamento. 
 
Assim,  os Riscos Fiscais  são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que
possam  impactar  negativamente  as  contas  públicas  e,  consequentemente,  as  metas  fiscais
estabelecidas em lei. Dentre os riscos destacam-se os relacionados aos passivos contingentes e aos
decorrentes de alterações do cenário macroeconômico. 
 
No tocante aos passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de acontecimentos
futuros incertos e não totalmente sob o controle da municipalidade, ou de fatos passados ainda não
reconhecidos,  a  materialização  desses  eventos  afeta  o  cumprimento  das  metas  fiscais
estabelecidas.  
 
De  forma  a  ordenar  a  classificação  dos  riscos  fiscais,  serão  utilizadas  duas  categorias:  riscos  de
caráter orçamentário e aqueles vinculados a receita. Os Riscos Orçamentários estão vinculados à
possibilidade  das  receitas  estimadas  e  despesas  fixadas  na  Lei  Orçamentária  não  se  confirmarem
nos  respectivos  exercícios  financeiros.  Decorrem  de  fatos  novos  e  imprevisíveis  no  momento  da
elaboração  da  proposta  orçamentária  e  sua  execução.  
 
Alguns exemplos de riscos orçamentários são elencados a seguir: frustração na arrecadação da
receita; restituição de tributos realizada a maior do que a prevista; discrepância entre as projeções e
os valores observados de nível de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de câmbio, afetando a
quantia arrecadada; discrepância entre as projeções e os valores observados da taxa de juros; e
ocorrência de situação de calamidade pública que demandem do Município ações emergenciais, com
o consequente aumento de despesas. 
 
Materializado  o  risco  orçamentário,  as  ações  tomadas  devem  ir  ao  encontro  do  reequilíbrio  fiscal,
atendendo ao dispositivo constitucional que estabelece o princípio da exclusividade, ao determinar
que o orçamento não deva conter dispositivo estranho à previsão de receita e fixação de despesas.
Dessa forma, deve-se efetuar a reestimativa da receita e a reprogramação da despesa, de forma a
ajustá-las ao equilíbrio almejado.
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De igual modo os riscos relacionados às variações na receita, no contexto econômico afeta as
previsões de receitas, com consequências no resultado das metas de resultados primário e nominal.
As oscilações nas taxas de crescimento econômico podem alterar as receitas previstas. Os eventuais
choques  inflacionários  ou  cambiais  têm  reflexo  nas  dívidas  existentes  junto  a  credores  internos  e
externos, podendo impactar tanto o fluxo de desembolsos para cobertura do serviço da dívida como
o saldo devedor dessas obrigações. 
 
Os principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de atividade econômica,
medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno – PIB. Esse indicador serve como parâmetro
de evolução da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as transferências correntes,
que representam a maior parcela do ingresso de recursos no município. 
 
Os riscos decorrentes dos passivos contingentes são decorrentes de novas obrigações resultantes de
acontecimentos  não  previstos  cuja  existência  será  confirmada  apenas  pela  ocorrência  de
acontecimentos real, não estando totalmente sob o controle da municipalidade. Eventuais decisões
judiciais desfavoráveis ao aumentam, por exemplo, o estoque de precatórios, representando risco. 
 
Finalmente,  destacamos  que  com  a  crise  econômica,  a  redução  do  consumo  por  conta  do
endividamento e do desemprego, além do baixo crescimento da produção industrial  verificada nos
últimos anos, intensificaram as incertezas relacionadas ao crescimento econômico. A perspectiva é
de  um  cenário  frágil,  instável,  exigindo  ainda  mais  prudência  na  gestão  fiscal,  financeira  e
patrimonial.
 
Importante destacar que diante desse novo modelo de Governo Federal e Estadual esse cenário
pode ser alterado, portanto será reavaliado e se necessário ajustado na ocasião do envio do projeto
de  da  Lei  Orçamentária  Anual.  O  cenário  financeiro  para  o  País  não  é  das  melhores  projeções,
portanto, prevalecendo essa expectativa de desvio, será reajustado no envio da Lei Orçamentária.
 
Os objetivos e metas para o exercício de 2024 buscam traduzir as aspirações de nossa gente, de
nossa comunidade e dos seus variados segmentos. Todos os anexos exigidos pela Lei Complementar
nº 101/2000 segue acompanhado a este relatório.
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MENSAGEM/JUSTIFICATIVA
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
Srs. Vereadores,
Povo de Conselheiro Pena,
 
Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências, Senhor Presidente e Senhores
Vereadores, para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal, e para conhecimento do
Povo de Conselheiro Pena, o presente projeto de lei municipal que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DOS  ANEXOS  DE  RISCOS  E  METAS  FISCAIS  APROVADOS  PELA  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS Nº 2.529 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023”
 
A  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  estabelece  normas  de  finanças  públicas,  voltadas  para  a
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  pressupondo  ações  planejadas  e  transparentes  por  parte  dos
poderes públicos, em todas as esferas de governo, portanto, os pontos mais marcantes dessas ações
públicas são justamente aquelas,  que previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas.
 
A  revisão  dos  anexos  se  faz  necessário,  uma  vez  que  as  previsões  definidas  para  os  exercícios
vindouros foram realizadas no início do exercício de 2022, sendo apurado pelo valor deste período.
Ao elaborarmos a Lei  Orçamentária Anual  para o exercício  financeiro de 2023,  ora encaminhada a
esta Casa, foi necessário a atualização dos valores financeiros, portanto justifica-se a necessidade de
adaptação desta nova realidade.
 
O presente Projeto de Lei estabelece claramente as diretrizes dos limites de gastos previstos no
texto constitucional, na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Lei Complementar n° 101/2000, observando
as metas e o controle do cumprimento destes limites.
 
Reiterarmos  a  Vossa  Excelência  e  aos  nobres  Edis  nossos  protestos  de  elevada  estima  e
consideração.
 
Atenciosamente.

Nadia Filomena Dutra Franca
Prefeita de Conselheiro Pena
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